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' REurÓRto

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária ne 4/2022, de iniciativa do Chefe

do Poder Executivo, que visa autorização legislativa para formalizar à filiação do

MunicÍpio junto à União Nacional dos Dirigentes de Educação - UNDIME/PR'

A proposição veio acofipanhada de iustificativa (fls' 6-7), e do Termo de

Pa rceria celebrado (fls.8-10).

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação.

É o relato.

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipa lde
pitanga, compete à Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa

autorização legislativa para formalmentá filiar o MunicÍpio à UNDIME/PR, entidade

representativa na área educacional que almeja contribuir para a formulação, promoção

e acompanhamento de polÍticas naçionais de educação.

Sendo assim, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo

pelo qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como Voto.

Sala das Comissões, 25 de fevereiro de 2022.

milo da Rosa
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